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ATOS ADMINISTRATIVOS

Decretos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.016/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209/2023, e considerando o 
que consta do Processo Administrativo nº 00283/2025,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito, por perda do prazo para posse, 
nos termos do art. 14, § 1º e § 5º, da Lei nº 1.818/2007, a nomeação 
de Iara Ferreira de Sena Balduino, CPF: 000.***.***-62, no cargo 
de Analista Legislativo - Jornalismo, do quadro de pessoal efetivo da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, constante do Decreto 
Administrativo nº 831/2025, publicado no Diário da Assembleia nº 4022, 
de 7 de maio de 2025.

 Art. 2º Este Decreto Administrativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 9 dias do mês de junho de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.019/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, os 
seguintes servidores do Gabinete do Deputado Gutierres Torquato, a 
partir de 10 de junho de 2025:

- Adriana Martins Barbosa, matrícula 163341, SP-13;

- Luiz Augusto Rodrigues de Andrade, matrícula 162481, 
SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias do mês de junho de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.020/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Gutierres Torquato, a 
partir de 10 de junho de 2025:

- Emanoel Vieira de Souza - SP-13;

- Mouzer Joaquim Ferreira - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias do mês de junho de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.021/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, e com fulcro 
no art. 40, § 19, da Constituição Federal e art. 52 da Lei Complementar 
nº 150, de 20 de dezembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Abono de Permanência à servidora efetiva 
Ereneide Barbosa da Silva Costa, Agente Legislativo - Administrativas 
(em extinção), matrícula nº 4271, relativo ao período em que foram 
cumpridos os requisitos exigidos para obtenção de aposentadoria, com 
base na Informação Técnica da Gerência de Concessão e Revisão de 
Benefícios, do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins, 
às fls. 46/47, do Processo nº 2024.42.200696PA - IGEPREV, ou seja, 
a partir de 29 de setembro de 2023, bem como nos termos do Parecer 
Jurídico nº 187/2025/PJA-AL, às fls. 50/52, constante dos autos do 
Processo em epígrafe.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias do mês de junho de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.022/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, os 
seguintes servidores no Gabinete do Deputado Leo Barbosa, a partir de 
10 de junho de 2025:

- Aline Batista Tavares - SP-11;

- Mariana Pereira Campos - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias do mês de junho de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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Portarias da Diretoria-Geral
PORTARIA Nº 539/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº 
4.250, de 22 de novembro de 2023, e em consonância com o art. 3º do 
Ato da Mesa Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no 
Diário da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos servidores 
abaixo relacionados, do Gabinete do Deputado Eduardo Mantoan, 
retroativamente ao dia 9 de junho de 2025:

- Antenor da Costa Freitas Júnior, matrícula 170131, de SP-6 
para SP-4;

- Gustavo Haruo Beltran Gondo, matrícula 82201, de SP-7 
para SP-6;

- Jaline Montel Lourenço, matrícula 165712, de SP-6 para SP-1.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 10 dias do mês de junho de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 541/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 116, inciso IX da Lei 
nº 4.209, de 28 de agosto de 2023, outorgado pelo Decreto Administrativo 
nº 1696/2023, de 29 de dezembro de 2023, do Presidente da Assembleia 
Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e de Fiscal de 
Contrato, para assegurar o fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais, respondendo pelo acompanhamento e pela fiscalização de 
sua execução, do contrato elencado a seguir:

Processo nº: 116/2024

Contrato nº: nº 010/2025

Contratada: Locadora de Veículos Araguaia Ltda. CNPJ nº 
01.419.973/0001-22.

Objeto do Contrato: tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica especializada em prestação de serviços de locação de veículos 
automotores, sem motorista, com quilometragem livre e seguro total, 
visando apoiar as atividades parlamentares da Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, conforme quantidades e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos.

Gestor do Contrato: Antonio Lopes Braga Júnior, matrícula: 
1186441.

Fiscal do Contrato: Pedro Paulo Ferreira, matrícula: 1381.

Art. 2º São atribuições do Gestor do contrato, nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput 
do art. 20;

 II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização 
do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 20; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo 
e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3° São atribuições do Fiscal do contrato nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 
a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados 
ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 
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IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação 
realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 10 dias do mês de junho de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

Extratos de Contrato
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO: Nº 010/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90001/2025.

PROCESSO: Nº 116/2025.

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS. CNPJ Nº 25.053.125/0001-00.

CONTRATADA: LOCADORA DE VEÍCULOS ARAGUAIA LTDA - 
CNPJ Nº 01.419.973/0001-22.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica especializada em prestação de serviços de locação de veículos 
automotores, sem motorista, com quilometragem livre e seguro total, 
visando apoiar as atividades parlamentares da Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 3.600.000,00 (três milhões 
e seiscentos mil reais).

VIGÊNCIA: O prazo inicial de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do termo contratual, conforme 
disposto no artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos próprios da Assembleia 
Legislativa do Tocantins, consignados no seu Orçamento deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: Programa de Trabalho / PTRES 
01.031.1141.2279 - Manutenção de Serviços de Transportes, Elemento 
de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
Fontes de Recursos 500 - Recursos não vinculados de Impostos.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 10 de junho de 2025.

SIGNATÁRIOS: Deputado Amélio Cayres - Presidente ALETO. Osemar 
Cruz Mousinho - Representante da Empresa Locadora de Veículos 
Araguaia Ltda.
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